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PROJETO DE LE,I COMPLEMENTAR N" 69, DE OI DE ABRIL DE2026-

"DISPÕE SOBRI CRIAÇÃO DE CARGOS PUBLICOS, AUMENTO DE NÍ]MERO DE

VAGAS DE CARGOS PÚBLICOS E ALTf,RAÇOES Df, REFERÊXCNS SALARIAIS
JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA E, DÁ OUTRÀS
PROVIDÊNCIAS'.

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS, Prefeito

Municipal de Nova Aliança, Estado de São Paulo, usando das

atribuiçôes que lhe são conferidas por lei, apresenta a Câmara

Municipal o seguinte Projeto de Lei Complementar:

fut. l" - Fica criado no Subquadro de Apoio Técnico Administrativo da Prefeitura Municipal de

Nova Aliança,0l (um) cargo de provimento efetivo de Cuidador Escolar, carga horária de 40

horas semanais, referência "04", com l5 (quinze) vagas, alterado o Anexo II da Lei
Complementar de no 5112023.

§1'- São requisitos para a investidura no cargo de Cuidador Escolar:

I - Segundo grau completo.

§2' - São atribuições do Cuidador Escolar:

I- Participar em conjunto com educadores, da execução e da avaliação das atividades escolares;

II - Acolher os alunos no horário de entrada e entÍegâ dos mesmos ao responsável no horiÍ,rio da

saida;

III - lnteirar-se da proposta da Rede Municipal da Educação de Nova Aliança;
IV - Participar ativamente, no processo de adaptação dos alunos no ambiente escolar;

V - Coúecer o processo de desenvolvimento do aluno, mantendo -se atualizado, através de

Leitura, encontros pedagógicos, formação continuada em serviço, seminário e outros congêneres;

VI - Auxiliar o educador quanto à observação de registro e avaliação do comportamento do

desenvolvimento do aluno;

MI - Participar juntamente com o educador das reuniôes com pâis e/ou responsáveis;

VIII - Cuidar, estimular e orientar os alunos na aquisição de hábitos de higiene, alimentação e

locomoção, compreendido como atividades da vida diária e de vida prática;

IX - Acompanhar o recreio dirigido dos alunos;

X - Registrar no diário de classe, o que serão orientados pela Equipe do Setor de Educação

Especial em horários altemados a serem def,rnidos;

) - Atuar no ambiente escolar, dentro da sala e demais dependências da escol

atividades extra classe (fora da escola), que ocoÍrerem dentro do horário de aula;
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Xll - Ser assíduo e pontual, respeitando os horários, as regras e noÍrnâs da instituição;

Xlll - Prestar apoio aos professores em sala de aula, com ajuda nas atividades e trabalhos de

adaptação;

XIV - Auxiliar no aprendizado ao copiar a matéria ou, caso o aluno não teúa autonomia motora

ou intelectual para tanto, ler e escrever por ele;

XV - Planejar as atividades juntos aos professores das salas de recursos multifuncionais e os

professores da sala de aula regular.

XVI- Promover as condições para a inclusão dos alunos com necessidades educacionais

especiais em todas as atividades da escola; estimular as potencialidades e possibilidades do

aluno;

XVII - Acompanhar alunos em tmnsport€s escolares, quando necessrí,rio;

XVIII - Desempenhar outras atribuições congêneres ao cargo.

Art. 2o - Fica criado no Quadro de Cargos Efetivos e em Comissão da Prefeitura Municipal de

Nova Aliança, 0l (um) cargo de provimento em comissão de Coordenador do CRAS - Centro de

Referência de Assistência Social, carga horária de 40 horas semanais, referência "X", com 01

(uma) vaga, alterado o Anexo lll da Lei Complementar de no 5112023.

§lo - São requisitos par.r a investidura no cargo de Coordenador do CRAS:

I Ensino superior completo em serviço social ou psicologia

§2" - São atribuições do Coordenador do CRAS:

I- Participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para garantir a

efetivação da referência e contrarreferência;

II- Coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a participação dos

profissionais, bem como das flamílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede

prestadora de serviços no Município;
III- Definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão,

acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços oÍ'ertados no CRAS;

IV- Coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e representantes da rede

socioassistencial do território, o fluxo de entrada, acompaúamento, monitoramento, avaliação e

desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção social básica da rede

socioassistencial referenciada ao CRAS;
V- Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e beneficios socioassistenciais

na área de abrangência do CRAS;
VI- Definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de

trabalho social com famílias e dos serviços de convivência;

VII- Contribuir para avaliação, a ser Í'eita pelo gestor, da eficácia, eficiência e
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progrÍrmas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários;

VIII- Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial no

território de abrangência do CRAS e fazer a gestâo local desta redel

IX- Efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais existentes no

Município;
X- Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio

regular e nos pÍazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais referenciados,

encaminhando-os à Secretaria Municipal de Assistência Social e tarefas ahns.

XI- Atribuições congêneres ao cargo.

Art. 3o - Fica aumentado no Quadro de Emprego Permanente da Prefeitura Municipal de Nova

Aliança o número de vagas do cargo de nutricionista, de 01 (uma) para 02 (duas) vagas, alterado

o Anexo IV da Lei Complementar de n" 5112023.

AÍt. 4o - Fica aumentado no Quadro Municipalizado e Escala de Vencimentos Quâdro Docentes

da Prefeitura Municipal de Nova Aliança, o número de vagas do cargo de professor PEB I, de 62

(sessenta e duas) para 69 (sessenta e nove) vagas, alterada a Tabela III da Lei Complementar de

n'51/2023.

AÍ. 5o - Fica aumentado no Quadro Municipalizado e Escala de Vencimentos Quadro Docentes

da Prefeitura Municipal de Nova Aliança, o número de vagas do cargo de professor PEB II, de

18 (dezoito) paru 26 (vinte e seis) vagas, alterada a Tabela III da Lei Complementar de n'
5y2023.

Art. 6o - Fica aumentado no Subquadro de Apoio Técnico Administrativo da Prefeitura

Municipal de Nova Aliança, o número de vagas do cargo de inspetor de alunos, de 05 (cinco)

para 08 (oito) vagas, alterado o Anexo II da Lei Cornplementar de n'5112023.

fut. 7'- Fica aumentado no Quadro de Empregos Permanente da Prefeitura Municipal de Nova

Aliança, o número de vagas do cargo de técnico de enfermagem nível I, de 13 (treze) para l7
(dezessete) vagas, alterado o Anexo IV da Lei Complementar de no 5112023.

Art. 8o - Fica aumentado no Quadro de Empregos Permanente da Prefeitura Municipal de Nova

Aliança" o número de vagas do cargo de telefonista, de 04 (qualro) para 06 (seis) vagas, alterado

o Anexo IV da Lei Complementar de n' 5112023.

Art. 9'- Fica aumentado no Quadro de Empregos Permanente da Prefeitura Municipal de Nova

Aliança, o número de vagas do cargo de auxiliar comum, de 20 (vinte) para 30 (trinta)

alterado o Anexo lV da Lei Complementar de n'51/2023.
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Art. I I - Fica aumentado no Quadro de Empregos Permanente da Prefeitura Municipal de Nova

Aliança, o número de vagas do cargo de assistente social nível I, de 02 (duas) para 04 (quatro)

vagas, alterado o Anexo IV da Lei Complementar de f 5l/2023.

AÍ. l2 - Fica aumentado no Quadro de Empregos Permanente da Prefeitura Municipal de Nova

Aliança, o número de vagas do cargo de psicólogo, de 02 (duas) para 04 (quatro) vagas, alterado

o Anexo tV da Lei Complementar de n" 5112023.

AÍt. I 3 - Fica alterada no Quadro de Empregos Permanente da Prefeitura Municipal de Nova

Aliança, a referência salarial do cargo de provimento efetivo de motorista de serviços gerais, da

referência "G" para a referência "O", alterado o Anexo IV da Lei Complementar de n'5112023.

Art. l4 - Fica alterada no Quadro de Empregos Permanente da Prefeitura Municipal de Nova

Aliança, a referência salarial do cargo de provimento efetivo de motoristâ de ambulância, da

referência "G" para a referência "O", alterado o Anexo lV da Lei Complementar de n" 5112023.

AÍt. 15 - Fica alterada no Quadro de Empregos Permanente da Prefeitura Municipal de Nova

Aliança, a referência salarial do cargo de provimento efetivo de lonoaudiólog4 da referência

"Q" para a referência "S", alterado o Anexo IV da Lei Complementar de n" 5112023.

AÍt. 16 - Fica alterada no Quadro de Empregos Permanente da Prefeitura Municipal de Nova

Aliança" a referência salarial do cargo de provimento efetivo de dentista nivel I, da referência

"O" para "R", alterado o Anexo IV da Lei Complementar de no 5112023.

A-rt. l7 - Fica alterada no Quadro de Empregos Permanente da Prefeitura Municipal de Nova

Aliança, a referência salarial do cargo de provimento efetivo de dentista nível II, da referência

"R" para a referência "T", alterado o Anexo IV da Lei Complementar de n' 5112023.

para a referência "O", alterado o Anexo IV da Lei Complementar de no 5l/2023
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Art. l0 - Fica aumentado no Quadro de Empregos Permanente da Prefeitura Municipal de Nova

Aliança, o número de vagas do cargo de servente de serviços gerais, de 46 (quarenta e seis) para

56 (cinquenta e seis) vagas, alterado o Ànexo IV da Lei Complementar de n" 5l/2023.

fut. l8 - Fica alterada no Quadro de Ernpregos Permanente da Prefeitura Municipal de Nova

Aliança, a refeÉncia salarial do cargo de provimento efetivo de almoxarife, da referência "M"
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fut. 19 Ficam incluídas, no que couber, as alterações decorrentes da presente Lei, junto ao

Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentarías - LDO e Lei Orçamentaria Anual -
LOA, vigentes para o exercicio de 2026.

AÍt. 20 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão recursos consignados no

Orçamento Vigente, combinado com as disposições do artigo 169 da Constiruição da Repirblica

Federativa do Brasil, do artigo 38 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição, da Lei
Federal n' 4.320, de l7 de março de 1964, e Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar

no l0l, de 04.05.2000), autorizada a aberfirra de crédito adicional suplementar ou especial, se

necessário.

AÍ. 2l - A presente Lei atende o impacto econômico financeiro constante do artigo 16, inciso I
da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

Att.22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura M ldeN rança/SP, 26.

TR BARBOSA DE
Prefeito Municipal
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MENSAGEM DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Nova Aliança, 01 de abril de 2026

Exma. Sra. Vereadora

JESSICA PAOLA CARRETA

Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança SP

Senhora Presidente

Nobres Vereadores

Encaminhamos à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o presente

Projeto de Lei Complementar ne 69, que dispõe sobre a criação do cargo públíco de Cuidador Escolar,

Coordenador do CRAS, o aumento do número de vagas de cargos públicos nas áreas da saúde,

educação e outras áreas, bem como a alteração de referências salariais no âmbito da Prefeitura

Municipal de Nova Aliança, e dá outras providências.

A presente proposta tem por finalidade promover a adequação da estrutura

administrativa municipal frente ao crescimento das demandas por serviços públicos essenciais,

assegurando maior eficiência, qualidade e continuidade no atendimento à população.

A criação do cargo de Cuidador Escolar decorre da necessidade de garantir

suporte adequado aos alunos da Íede municipal de ensino.

No que se refere ao cargo de Coordenador do CRAS (Centro de Reíerência de

Assistência Social), sua instituição é fundamental para o fortaleeimento da política pública de

assistência social no município, permitindo melhor organização, gestão e execuÉo dos

serviços ofertados às famílias em situação de vulnerabilidade, em conformidade com as

diretrizes do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

O aumento do número de vagas nas áreas da saúde, educação e outras área
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justiÍica-se pela ampliação e complexidade dos serviços prestados pelo Município, sendo

imprescindível a recomposição e o fortalecimento do quadro de servidores públicos. Íal
medida visa evitar sobrecarga de trabâlho, garantir maior eficiência operacional e assegurar a

continuidade e qualidade dos serviços públicos essenciais.

A atterâção das referências salariais, por sua vez, tem como objetivo promover a

valorizaÉo dos servidores públicos municipais, adequando a remuneração às atribuiçôes e

responsabilidades dos cargos, além de contribuir para a motivação, retençáo de proÍissionais

qualificados e melhoria do desempenho funcional.

lmportante destacar que as medidas propostas estão em consonância com os

princípios da legalidade, eficiência e interesse público, bem como observam as disposições da

Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente no que tange ao equilíbrio das contas públicas

e à responsabilidade na gestão fiscal.

Diante do exposto, consideÍando a relevância da matéria e os benefícios que dela

advirão à administração pública e à população de Nova Aliança, contamos com o apoio dos

Nobres VereadoÍes para a aprovação do presente Projeto de Lei Complementar.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Nova Aliança/SP, 01 de abril de 2026.

DIR BARBOSA DE MORAIS

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

TABETA DE REFERÊNCAS DOS CARGOS E EMPREGOS EM COMISSÃO

REFERÊNCIAS VALOR MENSAL

ANEXO II

TABELA DE REFERÊNCIAS DE VENCIMENTOS E SAúRIOS

REFERÊNCIAS VALOR MENSAL

I t.62t,oo
il 1.621,00

t 1.621,00

1 .770,45

2.046,83

2.320.96

vlr 2.456,18

v t 2.939,1 1

tx 3.411,38

X 3.650,18

XI 3.820,73

x 4.818.23

xilt 5.393.51

6.140,50

XV 6.822.10

xvr 7.505,05

XVII 8.187.34

xvilt 8.746.80

A 1.621,00

B 1.621,00

C 1.621,00

D 1.621,00

E

F 1.621,00

G 1.621,00

H 1.621,00

I 1.621,00

J L.621,00
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ANEXO lll
QUADRO DOS CARGOS EFETIVOS E EM COMISSÃO

\n??
,l?

L 1.621,00

M 1.632,36

N 1.771.05

o 2.076,22

P 2.545,92

0 2.939,1r

R 4.730,63

S 5.881,68

T 7.505,05

U 8.604,4L

9.817,85

L2.222,67

NO OE
ORDEH

OUANTIDA
DE

DENOMTçÃO FORMA DE
PROVIMENTO

REFERÊNCIA

01 01 Diretor Geral de Administração Comissão xrv
0? 0'r Coordenador de Estratégia da Saúde de

Família
Comissão x

03 0'1 Diretor Departamento de Saúde Comissão XVI

04 0'1 Assessor de Gabinete Comissão x
05 01 Diretor de Licitação Comissão XI

06 01 Chefe da Tesouraria Comissâo xl
07 01 Diretor de FinanÇas Permanente T
08 01 Coordenador Técnico Permanente R

09 01 Chefe de Fiscalização Tributária Comissão XI

10 01 Coordenador do Cras Comissão x

rF
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ANEXO IV
QUADRO DE EMPREGOS PERMANENTES

DENOM INAçÃO FORMA DE

PROVIMENTO

REFERÊNCIASN9 DE

ORDEM
QUANTIDADE

Permanente A10 Gari

2 02 Permanente

Técnico de Enfermagem Permanente A3 02

Permanente A4 08 Auxiliar de Enfermagem

5 05 Permanente

30 Auxiliar Comum Permanente B6

Permanente B7 10 Cozinheira

B8 06 Telefonista Permanente

Servente de Serviços lnternos BI 0s

Permanente C10. 01 Ajudante do Serviço de Água

LL. 12 Servente de pedreiro Permanente c

Padeiro Nível I Permanente DT2 01

Permanente13 56 Servente de Serviços Gerais

Dt4. 03 Auxilia r Geral Permanente

Coletor de Lixo Permanente D15. 06

EL6. 05 Atendente de Dentista

Permanentê Et7. 01 Coveiro

EAtendente Nível I Permanente18. 07

Permanente F19. 04 Professor de Educação Física

Permanente F70. L2 Pedreiro

Tratorista Permanente2L. 06

GPermanente27. t4 Atendente Nível ll

G01 lnspetor de Escolas e Creches

Permanente
2 SAúRrOS
MINIMOS

24.
01 Vigilante Epidemiológico

Permanente G25. 01

Permanente o31 Motorista de Serviços Gerais26.

G02 Eletricista Enca nador Permanente27.
alM otorista de Ambulância PermanenteL2

{/Técnico Enfermagem Nível I Permanente29. t7

N OVA
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Balconista

Guarda Noturno A

Permanente

c

Permanente

o

Permanente23.

Jardineiro
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Permanente30. 06 Auxiliar Enferma em Nível I M

31. 01 Escriturário da Educação Permanente J

32. 01 Escrítu rário SUS I

33. 03 Atendente de Dispensário
Posto de Saúde

Permanente J

34. o2 Agente de Artes Esportivas Permanente J

35. 01 Encarregado Serviços de Água Permanente L

36. 01 Químico Permanente L

37. 04 Farmacêutico Permanente a
38 02 N utricionista Permanente o
39 01 Fonoaudiólogo Permanente S

40 01 Almoxa rife Permanente o
4L. o4 Psicólogo Permânênte a
42 o4 Fisioterapeuta Permanênte a
43. L2 Escriturário Exped.

Administrativo
Permanente N

44 01 Tesoureiro-Escritu rário Permanente o
45 01 Enfermeiro Nível ll Permanente o
46 01 Professor Nível ll Permanente o
47. o4 Assistente Social Nível I Permanente o
48 04 Dentísta Nível I Permanente R

49 01 Mestre de Obras Permanente a
50 Operador de Máquina

Rodoviária
Permanentê o

51. Bibliotecário Permanente a
52.

16 Médico Pla ntonista Permanente
RS

109,19/Hora

53. 10 Enfermeira Nível lll Permanente a
01 Engenheiro-Agrônomo Chefe Permanente a

55. 01 Médico-Chefe Veterinário Permanente a
56. 01 Diretor de Obras e Serviços Permanente R

57. 01 Assistente Social Nível ll Permanente a
58. 01 Mecânico Permanente a
59. 01 Atendente Nível lll Permanente a
60 01 Professor de Educação Física

Nível ll
Permanente

??
??

Permanente

03

01

54.

E/,
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61. 09 Médico N ível I Permanente R

62. 01 Supervisor de Recursos

Humanos
Permanente T

63 o4 Dentista Nível ll Permãnente T

04 Médico ESF Perma nente X

65.
18 Agente Comunitário de Saúde Permanente

2 SAúRIOS
MINIMOS

66 02 Procurador Jurídico Permanente T

67. 01 Auxiliar de Projeto Permanente M

68. 01 Coordenador Esportivo Permanente a
69 03 Secretário Permanente o

70. 01 Fiscal de Tributos Permanente N

7!. 01 Zelador de velórios Permanente C

72. 01 Terapeuta Ocupacional Permanente P

01 Tecnologia da lnformação Permanente M

74. 01 Auxiliar de Recursos Huma nos Permanente J

75. 01 Encarregado de Departamento
de Compras

Permanente J

N OVA
ALIANÇA

??
??

64.

73.
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ANEXO I

TABELA DE REFERÊNChS DE SAúRIOS E VENCIMENTOS
DO MAGETÉRIO MUNICIPAL

ANEXO II
SUBQUADRO DE APOIO TÉCNrcO ADMINISTRATIVO

Â
.t

\
).

rta
??

REFERENCIA R$
01 I .621,00
02 1.621,00
03 1.621 ,00
04 í.621,00
05 1.964,46
06 4.303,82
07 4.675,44
08 5.860,92
09 12.419,57
10 Hora / Aula R$ 20,í2 Ensino

Superior

DENOMINAÇÃO
DE EMPREGO

QUANTIDADE PROVIMENTO REFERENCIA

Monitor de
lnformática

04 Permanente 05

Oficial de Escola 02 Permanente 04

lnspetor de
Alunos

08 Permanente 02

03 Permanente 01

Servente 02 Permanente 0í

Monitor T.
Escolar

09 Permanente 02

Auxiliar de
Desenvolvimento

20 Permanente 04

Cuidador 10 Temporário 04

Cuidador Escolar 15 Permanente 04

N OVA
AL!ANçA

Auxiliar Geral
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Municipalizado e Escala de Vencimentos Quadro Docêntê

TABELA IV
Subquadro do Magistério Municipalizado e Escala de Vencimentos

Quadro Suporte Pedagógico

;{}Yr

Referência Píovimento Qtde
Magisterio

Nível Superior

I lt

Professor de
Educação Básica I

PEB I

10 Permanente trV R§19,10 R$ 20,12

Professor de
Educaçáo Básica I

PEB I Estagiário
05 Permanente 05 RS19,10 R$ 20,12

Professor de
Educ€Çáo Básica ll

PEB II

í0 Permanente 26 R$ 20,12

ProÍessor de
Educagão lnfantil 05 PeÍmanente 11 R$ 20,12

Rêferência Píovimento Qtde

Nível Superior

Professor de lnÍormática 05 R$ 1.964,46

Assistente de Diretor 06 Comissáo 04 R$ 4.303,82

Professor Coordenador
Pedagógico

06 Comissão 03 R$ 4.303,82

Diretor de Escola

07

PeÍmanente 03

R$ 4.675,44DiÍetor de Escola Comissão 02

Diretor dê Escola lnfantil Comissão 04

Coordenador de Núcleo
Pedagôgico

08 Com ssáo 01 R$ 5.860,92

09 Permanênte 01 R$ 12.419,57

N OYA
ALIANÇA

Nivel

Nivel

Permanente 02

Supervisor de Ensino



IMPACTO ORçAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Lei de Responsabílidad€ Fiscel - Art. 16 ê 17

| - DO MOTTVO

Estimativa do lmpacto Orçamentário e Financeiro ref. projeto de lei de mudança de reÍerência e cÍiacao de cargo.

Diante o exposto acima, temos o valoí dos acréscimos, conforme quadro âbaixo:
Natureza da Despesa Anual - Exercício 2026
Mudança de Referencia de Cargos Publicos

Total do Aumento Anuel
502.101,87
502.101,87

Natureza da Despesa Anual - Exercício 2027
Mudança de Referencia de Cargos Publicos

Total do Aumento Anuâl
694.908,98
694.908,98

Netureza dâ D€spêsa Anuel - Exercício 2028
Mudança de Referencia de Cargos Publicos

Totel do Aumento Anual
719.230,80
719.230,40

[ - DO TMPACTO ftNANCEtRO E ORçAMENTÁRIO

a) Exercício de 2026
+ Superávit FinanceiÍo em 3U72/2025
+ Receita esperada paía o exercÍcio de 2026

= Disponibilidade Financeira Estimada para 2026

AcÉscimo de despesâs

- lmpâcto Financeiro
- lmpado Orçamentário

1.s00.000,00

55.210.000,00

56.710.000,00
502.101,87

o,aa54%

o,9094%

b) Exercício de 2027
+ Superávit financeiro Previsto para 31/12/2026
+ Re€eita esperada para o exercício de 2027

= Disponibilidade Financeira Estimada para 2027
Acréscimo de despesas
- lmpacto Financeiío
- lmpacto Orçamentário

1.000.000,00

s8.s23.000,00
59.523.0,0o,00

594.908,98
r,t675%
t,L874%

c) Exercício de 2028
+ Superávit Financeiro Ptevislo parc 371L212027

t Receita esperada para o exercício de 2028

= Disponibilidade Financeira Estimada para 2028

Acréscimo dê despeses

- lmpacto Financeiro
- lmpacto OrçamentáÍio

1.000.000,00

62.620.000,00

63.620.000,m
719.230,80

1,1305%

1,ttlE6%



III- DOS LIMITES DOs GASTOS COM PE§OAI

al Ex€rcício de 2026

Receita Corrente Líquida Estimada pa ra 3U12/2026
Custo Anual Estimado Folhâ de Pãgamento e Encargos

Despesas Resultãntes deste lmpacto
Despesas Resultantes do lmpacto ne 00O1/2026

Desp€sa com Pesso al PrcterÀda paÍa 31lL2l2o26
Percentual êstimedo ern 3l I LZI 2026

53.098.360,70
26.065.254,91

502.101,87
11.995,91

25.579.352,69
50,05%

b) Exercício de 2027

Receita Corrente Líquida Estimada paru 37/L2/2027
Custo Anual Estimado Folha de Pagamento e Encargos

Despesas Resultantes deste lmpacto

Despesas Resultantes do lmpacto n9 000U2026
Dêspesa com Pessoal PÍoielada parc 311L212O27

Percentual estimado em 3LlLZ|2O27

56.018.770,53
2? .549 .364,09

694.908,98
72.451,76

28.296.724,4'
50,51%

c) úêrcício de 2028

Receita Corrente LÍquida Estimada pa ta 31112/202&

Custo Anual Estimado Folha de Pagamento e Encargos

Despesas Resultantes deste lmpacto

Despesas Resultantes do lmpacto ns 0O01/2026
Desp6a com Pessoal Proiêtada para 31lL2lZO28
Percentuel estimado em 3111212028

59 .379 .896,77

29.2A7.t74,34
719.230,80

12.887,57

,o,o19,232,70
í1,55%

Obr: Est,ma se um aum€nto dà RCt em 5É 5,516 e 5ç)i paÂ 2026,2027 e 2024, resp€ctivàmente.

Estima-re um au,nênro íolhô ráleíiâlpelo lPcÁ {metâ BcB)d€ 3,97, 3,80 e 3,50%, paft ?026,2027 e 2028, tê§pêctivament€.

rv - DA DECLÂRAçÃO DO SR. PREFEITO

Declaro, nos termos da lei que, as alterações de despesas aqui consideradas estão previstas no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes OrçamentáÍias e na LeiOrçamentária Anual e não comprometem as metãs fiscais estabelecidas.

Nova Al abril de 2026

IPASSARINI

DIRETOR DE FINANÇAS


